
 

 

   NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 017/2026-SESA/SSVS/GEVS/NEVE/PEI - 

SESA/SSAS/GEPORAS/NEAPRI-NEAE 

Vitória, 24 de Março de 2026. 

Assunto: Orientações técnicas para o 

cadastro de recém-nascidos nos Sistema 

CADSUS WEB (Cadastro Nacional de Usuários 

do Sistema Único de Saúde) 

A Nota Técnica Nº 15/2026 - DPNI/SVSA/MS dispõe de orientações técnicas para o 

cadastro de recém-nascidos nos Sistemas CADSUS WEB (Cadastro Nacional de Usuários do 

Sistema Único de Saúde), etapa essencial para o registro da administração dos primeiros 

imunizantes e o envio dos dados para a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS).  

Nesse sentido, o cuidado com a saúde do recém-nascido é de grande relevância para a 

redução da mortalidade infantil. O período neonatal, compreendido como os primeiros 28 dias 

de vida após o nascimento, caracteriza-se como uma fase de elevada vulnerabilidade, na qual se 

concentram riscos biológicos, ambientais, socioeconômicos e culturais. Nesse contexto, torna-

se imprescindível a oferta de cuidados especiais, incluindo assistência oportuna, integral e 

qualificada, articulada às políticas de proteção social e de saúde. Tais ações influenciam 

diretamente as condições de saúde não apenas no período neonatal, mas ao longo de todo o 

curso da vida. 

Assim, a vacinação de crianças ao nascer constitui uma estratégia essencial para a 

redução da mortalidade e da incidência de doenças imunopreveníveis, com impactos positivos 

no aumento da esperança de vida e na redução das hospitalizações. As vacinas BCG e Hepatite 

B aplicadas ao nascer representam as primeiras intervenções de cuidado à saúde do recém-

nascido, sendo fundamental que seu registro seja realizado de forma nominal no sistema oficial 

de imunização do estado, o Vacina e Confia (VeC). Para isso, é indispensável a identificação da 
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criança vacinada por meio do Cartão Nacional de Saúde (CNS), obtido por meio do sistema 

CADSUS Web, ou do Registro no Cadastro de Pessoa Física (CPF), uma vez que esses dados são 

obrigatórios para garantir a integração com a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS) e o 

correto envio das doses à base nacional.  

Na ausência do CPF é necessário a criação de um CNS provisório para registros das 

vacinas BCG, Hepatite B ao nascer e também do Anticorpo Monoclonal - Nirsevimabe, 

incorporado recentemente no SUS pelo DPNI/SVSA/MS. 

Portanto, a GEPORAS e a GEVS recomendam seguir o Anexo I - Instrutivo para 

preenchimento do CADSUS Web, que traz um tutorial com orientações do cadastro do Recém-

nascido no sistema CADSUS Web, visando assegurar a integração dos dados vacinais à RNDS e o 

alcance de metas de Cobertura Vacinal desse público. É fundamental destacar que cada 

município adota um fluxo próprio para a liberação de acesso ao CADSUS Web, sendo, portanto, 

necessária a articulação da maternidade com a referência municipal responsável pelo sistema. 

Recomenda-se que os profissionais envolvidos nesses processos mantenham-se 

atualizados quanto às funcionalidades do sistema, observando as diretrizes estabelecidas 

recorrendo às fontes oficiais sempre que houver dúvidas. 

 

REFERÊNCIAS 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente. Departamento do 

Programa Nacional de Imunizações. Nota Técnica Nº 15/2026 - DPNI/SVSA/MS:  Orientações 

técnicas para o cadastro de recém nascidos nos Sistema de informação indicados, etapa 

essencial para o registro da administração dos primeiros imunizantes e o envio dos dados para 

a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS). Brasília: Ministério da Saúde, 2026.  
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